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REQUERIMENTO Nº 0042/2023 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
RAIMUNDO NONATO INÁCIO DE SOUSA 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 
 

Senhor Presidente,  
 

A Vereadora que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, 
após ouvido o Plenário, seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo 
SOLICITAÇÃO DE OFERTA DE LANCHE COMPLEMENTAR PARA 
CRIANÇAS AO CHEGAREM NAS UNIDADES ESCOLARES DA ZONA 
RURAL. 

A merenda escolar é uma das principais refeições na dieta alimentar das 
crianças pertencentes as famílias mais carentes de nosso município. É uma 
triste realidade que é encarada pelo corpo docente e pelos pais e, nesse 
sentido, considerando a importância do alimento no âmbito escolar, imperioso 
que o Poder Executivo, como forma de fortalecer a oferta de lanche às crianças, 
possa também introduzi-lo durante a chegada nas unidades escolares. 

Certamente será uma medida muito aplaudida por todos e, desta forma, 
solicitamos dos nobres pares a aprovação do presente requerimento eis que 
relevante e de enorme abrangência social, cumprindo salientar, inclusive, que 
a matéria foi apresentada por meio do Requerimento Nº 0051/2022 mas até o 
momento ainda não foi atendida, justificando esta nova propositura. 

Portanto, considerando a relevância do pedido, solicito dos vereadores a 
aprovação deste Requerimento. 
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aos 15 dias do mês de março de 2023 
 
 

MÔNICA FIGUEIREDO 
Vereadora 

 
 

 


